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A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ICMS NO ESTADO DO CEARÁ: UM 
ESTUDO DE CASO EM UM COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO 

 

RESUMO 

O ICMS representa uma relevante parcela nos custos empresariais e também é instrumento 
importante de arrecadação para o investimento. Nesse sentido, se faz cada vez mais necessário 
o conhecimento dos procedimentos legais deste imposto, bem como suas aplicações. Este 
trabalho tem por objetivo geral analisar o impacto financeiro-tributário do regime de 
substituição tributária com carga líquida do ICMS nas operações em empresas do ramo de 
material de construção no Estado do Ceará. Para alcançar este objetivo, foram traçados dois 
objetivos específicos: demonstrar os cálculos para a obtenção do valor a recolher de ICMS 
Substituição e mostrar as principais alterações ocorridas na forma de arrecadação do ICMS 
com o advento do Decreto nº. 31.270/13. Fez-se necessário o conhecimento do tributo em 
questão, a sua legalidade em âmbito nacional e mais especificamente em âmbito estadual. Foi 
analisada uma empresa que tem por atividade econômica o comércio varejista de materiais de 
construção. A pesquisa é descritiva, de natureza qualitativa, e os procedimentos utilizados 
foram o estudo de caso e a pesquisa documental. Foram utilizadas, a fim de alcançar resultado 
satisfatório, cálculos práticos e tabelas, que facilitam a compreensão de todos os interessados, 
e concluiu- se que o regime de substituição tributária é vantajoso não apenas para o 
contribuinte, mas também para o governo. 

Palavras-chave: ICMS. Substituição Tributária. Decreto nº. 31.270/13. 

1. INTRODUÇÃO 
O Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) é um 
instrumento de arrecadação que possibilita a execução das atividades voltadas para a 
sociedade. Está previsto no art. 155 da Constituição Federal brasileira de 1988 – CF/88, e 
também no Regulamento do ICMS do Estado do Ceará – RICMS (Decreto nº. 24.569/97). Por 
se tratar de um tributo de competência estadual, cada Estado da Federação possui uma 
legislação específica a ser utilizada em seus limites territoriais, tributando de forma específica 
os diversos tipos de produtos, originados de diferentes empresas. 

O imposto em questão representa uma parcela elevada nos custos empresariais, e em 
virtude disso, tornaram-se cada vez mais incidentes as formas de evitar a tributação. Para 
reverter esta situação e buscar uma arrecadação mais eficaz, surgiu o regime de substituição 
tributária, que é comum nas arrecadações estaduais. Este regime apresenta diferentes formas 
de obtenção do ICMS, com dispositivos legais específicos, como decretos, protocolos e 
convênios, de acordo com a atividade econômica empresarial e a natureza do produto. 

A sistemática da substituição torna os contribuintes responsáveis pela arrecadação do 
tributo por toda a cadeia de consumo, gerando facilidade de fiscalização, ou seja, ao invés de 
fiscalizar múltiplos contribuintes, centraliza-se o monitoramento nos grandes centros de 
distribuição, e consequentemente, uma segurança maior nos recolhimentos. De uma maneira 
mais simples, o contribuinte substituto paga o ICMS em substituição ao contribuinte 
substituído. 

Esta modalidade está prevista na CF/88 e na Lei Complementar nº. 87/96 (conhecida 
por Lei Kandir). Outros dispositivos, não menos importantes, abordam o regime de 
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substituição: o Convênio ICMS nº. 81/93, que aborda as regras gerais de substituição 
tributária; o Ajuste SINIEF nº. 04/93, que estabelece normas para o cumprimento de 
obrigações acessórias; a Lei Estadual nº. 12.670/96, que consolida as disposições legais em 
âmbito estadual; e o Decreto nº.24.569/97 (Regulamento do ICMS – Ceará), que consolida e 
regulamenta o ICMS.  

De acordo com a natureza do produto e com a atividade econômica do contribuinte, 
surgiram normas que regulamentam este sistema, como é o caso do objeto de estudo deste 
artigo. O Código Nacional de Atividade Econômica (CNAE) da empresa em questão está 
enquadrado no Anexo II do Decreto nº.31.270/2013, do Estado do Ceará, que dispõe sobre o 
regime de substituição tributária com carga líquida do ICMS nas operações com material de 
construção, ferragens e ferramentas.  

A partir de janeiro de 2014, os contribuintes listados nos Anexos I e II do decreto 
supracitado, que antes apuravam o ICMS mensalmente, debitando-se pelas saídas e 
creditando-se pelas entradas, passaram a apura-lo com base no disposto no Decreto 
nº.31.270/13, recolhendo o imposto devido pelo restante da cadeia de tributação, na entrada 
do estabelecimento, na entrada do Estado, ou na saída do estabelecimento, sendo este último 
tipo apenas para os estabelecimentos industriais. 

A empresaobjeto deste artigo, um comércio varejista, realiza operações interestaduais, 
tendo por obrigação recolher o ICMS na entrada do Estado, de forma antecipada. Também 
realiza operações com empresas situadas no Estado, mas que não estão enquadradas no 
Decreto nº. 31.270/13, o que gera uma obrigatoriedade de recolhimento na entrada do 
estabelecimento, por se tratar do primeiro na cadeia de tributação. 

A questão de pesquisa que norteia este trabalho é: Qual o impacto financeiro-tributário 
do regime de substituição tributária com carga líquida do ICMS nas operações em empresas 
do ramo de material de construção no Estado do Ceará? 

Desta forma, com a mudança na sistemática da tributação, o presente estudo tem por 
objetivo geral analisar o impacto financeiro-tributário do regime de substituição tributária 
com carga líquida do ICMS nas operações em empresas do ramo de material de construção no 
Estado do Ceará.Os objetivos específicos são: demonstrar os cálculos para a obtenção do 
valor a recolher de ICMS Substituição e mostrar as principais alterações ocorridas na forma 
de arrecadação do ICMS com o advento do Decreto nº. 31.270/13.A pesquisa tem o intuito de 
orientar empresários e contribuintes, os entes fazendários, bem como os demais interessados. 

Foi realizado um estudo de caso em um comércio varejista de materiais de construção, 
situado na cidade de Fortaleza, no Ceará. Os dados coletados são provenientes de entrevista 
com o contador e os funcionários envolvidos no controle gerencial, e de documentos da 
empresa em questão, referentes ao primeiro semestre do ano corrente (2014), bem como 
relatórios de controle gerencial e memórias de cálculo do ICMS. 

Para confrontar a situação real em que se encontra o contribuinte, foi criada uma 
situação hipotética que visa apurar os valores devidos do imposto com base no regime não 
cumulativo do ICMS, utilizando-se das mesmas informações de compra e venda. Os valores 
obtidos foram comparados e analisados por intermédio de uma planilha.  

Este estudo foi dividido em 6 (seis) seções, onde esta introdução é a primeira, 
apresentando os objetivos da pesquisa, contextualizando o tema e esclarecendo sumariamente 
a metodologia utilizada. 
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A segunda seção trata do embasamento teórico, subdividida em tópicos que abordarão 
os conceitos iniciais acerca do ICMS, o regime de substituição tributária e estudos empíricos 
anteriores. A terceira seção traz a metodologia utilizada nesta pesquisa. 

A quarta seção demonstra de forma prática a sistemática de substituição tributária, 
através da análise dos resultados e a comparação dos regimes de tributação. A quinta seção 
traz as considerações finais acerca do estudo realizado, e a sexta e última seção elenca a lista 
bibliográfica dos autores consultados para a realização deste. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 
Para alcançar o objetivo deste trabalho, se faz necessário o conhecimento acerca do 

tributo em questão, suas características e os dispositivos que trazem a legalidade de sua 
instituição e fiscalização. 

Vale ressaltar que não é interessante para esta pesquisa um estudo aprofundado acerca 
do Sistema Tributário, nem levantar discussões acerca de questões polêmicas que envolvem 
os tributos. 

2.1. Conceitos iniciais acerca do ICMS 

A Constituição Federal de 1988, no art. 155, inciso II, dá competência aos Estados e 
ao Distrito Federal “instituir imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior” (BRASIL, 1988), e apresenta as 
suas características essenciais. 

Portanto, o ICMS é de competência estadual (CF, art. 155, inc. II), obedece ao regime 
não cumulativo (que permite a compensação do valor devido com os valores cobrados pelas 
operações anteriores, estaduais ou interestaduais) (MACHADO, 2010); e “poderá ser seletivo 
em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços” (CF, art. 155, §2º, inc. III). 

Desta forma, é um tributo indireto, ou seja, existe uma terceira pessoa que se torna 
responsável (contribuinte de direito) pelo repasse do valor efetivamente suportado pelo 
contribuinte de fato (consumidor final). De modo prático, o valor do ICMS é pago pelo 
consumidor, estando este embutido no preço do produto (LIMA, 2010). 

Rosa (2009) afirma que, para que ocorra a incidência da norma, se faz necessária a 
vinculação, prevista em lei, entre o sujeito passivo e o sujeito ativo da relação tributária, o que 
se denomina hipótese de incidência.  

“A hipótese de incidência são hipóteses de fatos descritos em lei, formando um 
conceito legal onde é possível determinar a ocorrência do fato, as pessoas envolvidas, o valor 
devido, a ordem de pagamento e a penalidade pelo descumprimento” (ROSA, 2009, p.67). O 
Decreto nº. 24.569/97 (Regulamento do ICMS do Estado do Ceará – RICMS) apresenta em 
seu art. 2º as hipóteses de incidência do ICMS, que seguem: 

Art. 2° São hipóteses de incidência do ICMS: 
I - as operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 
alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
II - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na 
competência tributária dos municípios; 
III - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços compreendidos na 
competência tributária dos municípios, com indicação expressa da incidência do 
ICMS, como definida em lei complementar; 
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IV – a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou 
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja sua 
finalidade; 
V - a entrada, neste Estado, decorrente de operação interestadual, de: 
a) mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do ICMS; 
b) serviços, mercadorias ou bens destinados a contribuintes do ICMS, para serem 
utilizados, consumidos ou incorporados ao ativo permanente; 
c) energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos dele derivados, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização; 
VI - as prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por 
qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
VII - as prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 
inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a 
repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 
VIII - os serviços iniciados ou prestados no exterior. 
Parágrafo único. Para efeito da incidência do ICMS, a energia elétrica é considerada 
mercadoria. 
 

No estudo de caso em análise, o fato gerador é a circulação de mercadorias. 
“Denomina-se fato gerador a concretização da hipótese de incidência tributária prevista em 
abstrato na lei, que gera a obrigação tributária.” (FABRETTI E FABRETTI, 2007, p.75).  

A base de cálculo do ICMS, como regra geral, “é o valor da operação relativa à 
circulação da mercadoria, ou o preço do serviço respectivo” (MACHADO, 2010, p. 396), 
podendo ser diferentemente obtida, por meio de disposição específica. 

A alíquota do ICMS é o percentual aplicado sobre a base de cálculo a fim de se obter o 
ICMS a recolher da operação (FABRETTI E FABRETTI, 2007). É importante destacar que, 
por se tratar de um imposto seletivo, a alíquota vai variar de produto a produto, seguindo a 
lógica de que, para produtos supérfluos são utilizadas alíquotas maiores, e para os essenciais, 
alíquotas menores (MACHADO, 2010). 

2.2. O Regime de Substituição Tributária 

A sistemática da substituição tributária do ICMS está legitimada no §7° do art. 
150CF/88 e na Lei Complementar nº. 87/96 (conhecida também por Lei Kandir). Segue a 
redação do §7° do art. 150 da CF/88: 

Art. 150. (...) 
§7° A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia 
paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 
 

Ao abordar este tema, deve-se remeter imediatamente aos conceitos e elementos da 
obrigação tributária. Segundo Machado (2010, p. 129), a obrigação tributária é a “relação 
jurídica em virtude da qual o particular (sujeito passivo) tem o dever de prestar dinheiro ao 
Estado (sujeito ativo), ou de fazer, não fazer ou tolerar algo no interesse da arrecadação ou da 
fiscalização dos tributos, e o Estado tem o direito de constituir contra o particular um crédito.” 

O Código Tributário Nacional (CTN), nos §1º e 2º do art. 113 esclarece que: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o 
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o 
crédito dela decorrente. 
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 
prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 
fiscalização dos tributos. 
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O art. 119 do CTN determina que o “sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de 
direito público, titular da competência para exigir o seu cumprimento.” (CTN, 1966). 

O “sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo 
ou penalidade pecuniária.” (CTN, 1966, art. 121).  

Art. 121 (...) 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 
respectivo fato gerador; 
 II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 
decorra de disposição expressa de lei. 
 

Segundo Fabretti e Fabretti (2007), a lei pode atribuir ao sujeito passivo da obrigação 
tributária a condição de substituto e responsável pelo pagamento do imposto ou contribuição 
cujo fato gerador deverá ocorrer posteriormente. Essa modalidade de substituição tributária 
denomina-se “pra frente”. 

Lima (2010) afirma que figuram, na substituição tributária, o contribuinte substituto, 
que é o responsável pelo recolhimento do imposto devido, e o contribuinte substituído, que 
realiza a operação subsequente, não precisando efetuar mais nenhum recolhimento, tendo em 
vista o pagamento antecipado pelo substituto. 

A substituição tributária pode ocorrer entre os estados da federação (sendo regulada 
por convênio ou protocolo, denominada interestadual), ou dentro do mesmo Estado, no caso 
do Ceará, por meio de decreto específico (substituição interna). A substituição interna neste 
Estado pode ser específica por produto, ou pelo Código Nacional de Atividade Econômica - 
CNAE (LIMA, 2010). De acordo com o art. 452 do Decreto nº. 24.569/97, “quando o regime 
de substituição tributária aplicar-se ao produto, este prevalecerá sobre qualquer outra 
sistemática de tributação a que esteja sujeita o destinatário.” 

A empresa objeto do estudo revende produtos que estão sujeitos à tributação 
específica, e tem o CNAE enquadrado no art. 1° do Decreto nº. 31.270/13, conforme seu 
Anexo II.  

Art. 1º Os estabelecimentos enquadrados nas atividades econômicas indicadas no 
Anexo I (Indústria e Comércio Atacadista) e Anexo II (Comércio Varejista) deste 
Decreto ficam responsáveis, na condição de sujeito passivo por substituição 
tributária, pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido nas operações 
subsequentes, até o consumidor final, quando da saída do estabelecimento industrial 
ou quando da entrada da mercadoria neste Estado ou no estabelecimento de 
contribuinte, conforme o caso. 
 

Para efeito do cálculo do imposto, “a base de cálculo do ICMS Substituição nas 
operações com material de construção no Estado do Ceará deve ser composta pelo valor do 
produto, adicionado do IPI, seguro, frete e carreto, e outros encargos, acrescido do percentual 
de Margem de Valor Agregado – MVA de 35%” (CEARÁ, 2013). A MVA é uma margem 
que se adiciona ao valor do produto, a fim de se aproximar do valor devido do imposto nas 
operações subsequentes. De modo grosseiro, é o valor presumido de lucro que se estima nas 
operações, até o consumidor final. Aplicando a alíquota (carga líquida), chega-se ao valor de 
ICMS ST devido (LIMA, 2010). 
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O valor da carga líquida nas operações com material de construção vai variar 
dependendo da origem, da natureza e da forma de tributação do produto, do regime de 
apuração de receitas do vendedor remetente e do publicitário (CEARÁ, 2013). 

Tem-se, então, na substituição tributária, a praticidade da fiscalização dos 
contribuintes, se concentrando no produtor ou distribuidor; o menor risco de sonegação fiscal, 
não tendo mais a necessidade de se fazer uma apuração a cada operação; e a antecipação do 
imposto, que antes apenas era realizada após a venda (FABRETTI e FABRETTI, 2007). 

Mas também se pode observar que a sistemática da substituição tributária causa 
impactos nas empresas que devem alterar seu regime de tributação, e o presente estudo 
pretende mensurar estes impactos. 

2.3. Estudos Empíricos Anteriores 

A abordagem do tema é constante, tendo em vista a publicação de novos decretos ou 
alterações nos já existentes. A substituição tributária é alvo de vários trabalhos científicos, 
onde se destaca o trabalho de Biava Júnior e Oyadomari (2010), que trouxeram de forma 
didática um estudo sobre os impactos da substituição tributáriado ICMS na lucratividade e 
nos custos empresariais. 

Lima (2010) estudou profundamente o ICMS, e compôs um trabalho completo acerca 
da importância do ICMS na Receita Pública do Estado do Ceará, mostrando de forma 
detalhada onde está embasado o ICMS deste Estado, as formas de obtenção e de 
recolhimento, obrigações acessórias, e também apresenta, em números a arrecadação 
cearense. 

Estudos de caso que analisam o comportamento do ICMS cearense são muitos, como o 
estudo de Ribeiro (2003), que analisa os efeitos da substituição tributária nos resultados de 
empresas do ramo farmacêutico, que assim como o objeto de estudo do presente trabalho, 
tiveram publicado um decreto especifico para o ramo. 

 

3. METODOLOGIA 
A proposta do presente trabalho é analisar o impacto financeiro-tributário advindo do 

regime de substituição tributária com carga líquida do ICMS nas operações com materiais de 
construção. Portanto, se faz necessária a realização de uma pesquisa, que, segundo Gil (1994, 
p.27), se trata do “conjunto de procedimentos intelectuais e técnicos adotados para se atingir o 
conhecimento.” Tais procedimentos devem ser conhecidos, tendo em vista a necessidade de 
sua correta utilização para a obtenção de resultados satisfatórios e condizentes com o universo 
científico. 

3.1. Tipo de Pesquisa 

Quanto aos objetivos, esta pesquisa se caracteriza como descritiva, pois, conforme Gil 
(2002, p.42), “as pesquisas descritivas tem como objetivo primordial a descrição das 
características de determinada população ou fenômeno ou estabelecimento de relações entre 
variáveis.” Ainda afirma Andrade (2007, p. 114) que, na pesquisa descritiva, “os fatos são 
observados, registrados, analisados, classificados e interpretados, sem que o pesquisador 
interfira neles”. 

A abordagem do problema é de natureza qualitativa, pois “os estudos que empregam 
uma metodologia qualitativa podem descrever a complexidade de determinado problema, 
analisar a interação de certas variáveis, compreender e classificar os processos dinâmicos 
vividos.” (RICHARDSON, 1999 p. 80). 
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A pesquisa é ainda documental, pois “utiliza documentos que ainda não receberam 
nenhum tratamento específico” (GIL, 2002, p.46), sendo estes, os documentos contábeis, 
notas fiscais e relatórios gerenciais que servirão de base para a análise.Lakatos (2009, p.43), 
complementa: 

Os documentos de fonte primária são aqueles de primeira mão, provenientes dos 
próprios órgãos que realizaram as observações. Englobam todos os materiais, ainda 
não elaborados, escritos ou não, que podem servir como fonte de informação para a 
pesquisa científica. Podem ser encontrados em arquivos públicos ou particulares, 
assim como em fontes estatísticas compiladas por órgãos oficiais e particulares. 
Incluem-se aqui como fontes não escritas: fotografias, gravações, imprensa falada 
(televisão e rádio), desenhos, pinturas, canções, indumentárias, objetos de arte, 
folclore, etc. 
 

3.2. Procedimentos Metodológicos 

Foi realizado um estudo de caso em uma empresa do comércio varejista do ramo de 
materiais de construção do Estado do Ceará, tendo em vista a publicação do Decreto nº. 
31.270/13, que trata do regime de substituição tributária com carga líquida do ICMS nas 
operações com material de construção, ferragens e ferramentas. O decreto supracitado torna a 
empresa cujo CNAE principal esteja listado em seus anexos I e II responsável pelo 
recolhimento do ICMS devido nas operações subsequentes até o consumidor final.  

Yin (2005, p.32) afirma que o estudo de caso “é uma investigação empírica que 
investiga um fenômeno contemporâneo dentro de seu contexto da vida real, especialmente 
quando os limites entre o fenômeno e o contexto não estão claramente definidos”. 

Gil (1994, p. 78) complementa: 

O estudo de caso é caracterizado pelo estudo profundo e exaustivo de um ou poucos 
objetos, de maneira a permitir conhecimento amplo e detalhado do mesmo. A maior 
utilidade do estudo de caso é verificada nas pesquisas exploratórias. Por sua 
flexibilidade, é recomendável nas fases iniciais de uma investigação sobre temas 
complexos, para a construção de hipóteses ou reformulação do problema. Também 
se aplica com pertinência nas situações em que o objeto de estudo já é 
suficientemente conhecido a ponto de ser enquadrado em determinado ponto ideal. 
 

Os dados coletados são provenientes de entrevista com o contador e os funcionários 
envolvidos no controle gerencial, e de documentos da empresa em questão referentes ao 
primeiro semestre do ano corrente (2014).  

Lakatos (2009, p.111) define entrevista como a conversação efetuada face a face de 
maneira metódica e que proporciona a informação necessária de forma verbal. 

Foram detalhados os cálculos de ICMS, de acordo com a devida forma de apuração 
constante na legislação vigente. Também foi consultado o Sistema de Controle da Mercadoria 
em Trânsito da SEFAZ-CE (SITRAM), que contém os valores calculados de ICMS por nota 
fiscal, detalhando os produtos, bem como as formas de cálculo e seus dispositivos legais, 
tendo em vista as especificidades dos produtos e os diversos enquadramentos legais. 

Em paralelo à obtenção dos valores calculados de ICMS ST, foi criada uma situação 
hipotética a partir dos mesmos documentos e valores apresentados, com a finalidade de 
oferecer dados que possam ser comparados ao regime atual de tributação. A forma de 
apuração desta nova situação será a apuração normal do ICMS. Os valores obtidos foram 
comparados e analisados por intermédio de uma planilha. 
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4. IMPACTOS OCORRIDOS NO COMÉRCIO VAREJISTA COM O ADVENTO DO 
DECRETO Nº.31.270/2013 

Todo o estudo que foi realizado tem o intuito de fornecer esclarecimentos para o 
entendimento deste tópico, pois é nesta seção que será analisado o impacto da substituição 
tributária com carga líquida do ICMS nas operações com material de construção no Estado do 
Ceará. 

 Este regime de tributação deixa a cargo da empresa o ônus tributário, pois 
responsabiliza o comprador da mercadoria a fazer o recolhimento do tributo devido até o fim 
da cadeia de tributação, e como este recolhimento é feito no momento da compra, e não no da 
venda, há um impacto no fluxo de atividade da empresa. 

4.1. Objeto de estudo 

O objeto de estudo trata de um depósito de materiais de construção, situado na cidade 
de Fortaleza, no Estado do Ceará, que tem como atividade econômica principal o comércio 
varejista de materiais de construção, que realiza operações internas com indústrias de 
britagem, cerâmicas e outros tipos de empresas, que não estão obrigadas a recolher por 
substituição tributária o ICMS. 

 Os dados utilizados para a realização deste ensaio são referentes ao primeiro semestre 
do ano de 2014, sendo justificada esta escolha dada a vigência do Decreto, datada de 1º de 
Janeiro de 2014. Para isto, os produtos analisados são os que sofreram alteração na mudança 
de tributação, e, devido à extensa variedade de produtos, utilizou-se como exemplo os três 
mais comercializados: Brita do tipo 3/4, Tijolo vermelho e Telha colonial. 

4.2. A obtenção do valor a recolher 

De acordo com o Decreto CE nº.31.270/13, a sistemática da substituição tributária 
funciona da seguinte forma: 

 Utiliza-se uma alíquota de 35% de Margem de Valor Agregado, estabelecido pela 
SEFAZ, para a obtenção da base de cálculo do ICMS Substituição. 

 Caso a mercadoria comprada tenha origem interestadual, o momento do cálculo é 
realizado na passagem da carga de mercadoria pelo posto fazendário, dentro do 
Estado do Ceará. Em outro caso, se ela tem origem interna, o momento do cálculo 
é na entrada do estabelecimento. Neste caso, deve ser calculada a soma dos valores 
a recolher devidos no mês, e recolhida através de DAE (Documento de 
Arrecadação Estadual), até o dia 20 do mês subsequente. 

 Aplica-se a carga líquida do ICMS Substituição sobre o valor da base de cálculo. 
Esta alíquota se dá de acordo com a Tabela 1, conforme a origem do produto: 

Tabela 1. Carga líquida da Substituição Tributária conforme origem da mercadoria 

CONTRIBUINTE 
DESTINATÁRIO 

MERCADORIA  
(Alíquota interna efetiva) 

O próprio 
Estado ou 

Exterior do 
País 

Regiões Norte, 
Nordeste, 

Centro Oeste e 
Estado do 

Espírito Santo. 

Regiões Sul e 
Sudeste, exceto 

o Estado do 
Espírito Santo. 

VAREJISTA  
(Anexo II) 

7%- Produtos de Informática 3,70% 4,80% 4,80% 

7% - Cesta Básica 1,05% 3,46% 5,52% 

12% - Cesta Básica 1,80% 5,93% 9,46% 

17% -(geral) 6,50% 14,95% 16,80% 

25% -(vinhos, sidras e bebidas 
quentes, exceto aguardente). 

7,26% 25,85% 33,00% 

Fonte: Decreto CEnº.31.270/2013 – SEFAZ-CE. 
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 Caso a mercadoria seja adquirida de estabelecimento enquadrado no SIMPLES 
Nacional, os percentuais acima são acrescidos de: 3% (três por cento) nas 
operações internas; 4% (quatro por cento), quando procedentes do Sul e Sudeste do 
país, exceto do Estado do Espírito Santo; 6% (seis por cento), quando procedente 
do Norte, Nordeste, Centro-oeste do país e do Estado doEspírito Santo. 

De posse das informações da tabela, pode-se avançar na análise, partindo para os 
cálculos dos exemplos com os três produtos. 

Brita do tipo 3/4. No período em questão, a empresa adquiriu 827 (oitocentos e vinte 
e sete) toneladas de brita do tipo ¾, totalizando R$ 22.466,63, de um fornecedor industrial, 
situado no Estado do Ceará, que não está obrigado a fazer a substituição tributária na saída de 
seu estabelecimento. Neste caso, o adquirente fica obrigado a fazer o cálculo do ICMS 
substituição na entrada do estabelecimento, conforme Tabela 2: 

Tabela 2. Apuração do ICMS Substituição sobre o produto Brita do tipo 3/4 

Valor de compra do produto R$ 22.466,63 

(+) MVA 35% R$7.863,32 

(=) Base de cálculo R$ 30.329,95 

(x) Alíquota 6,50% 

(=) ICMS ST Devido R$1.971,45 
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

 Sobre o valor de compra do produto, é adicionada a MVA, instituída pelo Decreto nº. 
31.270/13, no percentual de 35%, resultando na base de cálculo do ICMS Substituição. 

 Sobre a base de cálculo obtida, é aplicada a alíquota (carga líquida), conforme a 
origem do produto, de acordo com a Tabela 1, totalizando o valor devido de ICMS 
Substituição. 

 O total de compras do produto Brita do tipo ¾, no primeiro semestre do ano de 2014 
foi no montante de R$ 22.466,63. Adicionando-se 35% a este valor, é calculada a base de 
cálculo para o ICMS Substituição no valor de R$ 30.329,95. Para calcular o ICMS devido 
pela sistemática de substituição, aplica-se a alíquota para compras internas (6,50%), 
totalizando um imposto devido no valor de R$ 1.971,45. 

A situação hipotética que leva em consideração os cálculos do ICMS pela apuração 
normal para este produto está descrita na Tabela 3: 

Tabela 3. Apuração do ICMS Normal sobre o produto Brita do tipo 3/4 

  Valor de compra do produto  R$22.466,63  

 
(x) Alíquota Interna 

 
17% 

a. (=) Valor do Crédito 
 

 R$3.819,33  

  Valor de venda do produto (aproximadamente 340 m³ x 80,00)  R$27.206,89  

 
(x) Alíquota Interna 

 
17% 

b. (=) Valor do Débito 
 

 R$4.625,17  

b - a. ICMS Normal apurado    R$       805,84  
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

No item (a) da Tabela 3, há o demonstrativo do crédito apurado pela aquisição do 
produto, onde, sobre o valor de compra do produto é aplicada a alíquota interna do Estado do 
Ceará – 17% (dezessete por cento). Portanto, aplicando-se a alíquota interna de 17% sobre o 
montante de compras, obtém-se o valor apurado de créditos no valor de R$ 3.819,33 para o 
produto Brita do tipo ¾. 
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No item (b), demonstra-se o valor apurado do débito pela venda do produto, em que se 
aplica a alíquota interna sobre o valor efetivamente faturado pela venda do produto. Os dados 
são provenientes dos relatórios contábeis fornecidos pela empresa. Pode-se perceber neste 
item, alguma diferença nos cálculos. Isso se deve de maneira geral pelo desconto oferecido 
pela empresa ao cliente, e principalmente por levar em consideração cada item vendido no 
documento fiscal, ocasionando o arredondamento de valores, devido a análise ter sido 
desenvolvida por intermédio de planilha. Além disso, particularmente a Brita tem a densidade 
regulada por meio do equipamento de britagem, que pode produzir britas de diferentes 
tamanhos, causando arredondamento nos cálculos unitários por conta da unidade de medida. 
O valor do débito apurado é calculado aplicando-se a alíquota interna de 17% sobre R$ 
27.206,89, o valor efetivamente vendido no período. O total apurado de débitos é no valor de 
R$ 4.625,17. 

No item (b-a) é apurado o valor do ICMS normal, que é a diferença entre os valores 
obtidos em (b) e (a) respectivamente, ou seja, a diferença entre débitos e créditos. Obtém-se 
para este produto o valor de ICMS normal apurado de R$ 805,84. 

Tijolo vermelho.A empresa adquiriu 128.000 (cento e vinte e oito mil) unidades de 
tijolo vermelho, totalizando R$ 11.520,00, de um fornecedor industrial, situado também no 
Ceará. Segue a apuração do ICMS substituição apurado na entrada do estabelecimento: 

Tabela 4. Apuração do ICMS Substituição sobre o produto Tijolo vermelho 

Valor de compra do produto R$ 11.520,00 

(+) MVA 35% R$4.032,00 

(=) Base de cálculo R$ 15.552,00 

(x) Alíquota 6,50% 

(=) ICMS ST Devido no período R$1.010,88 
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

 Similar ao produto Brita do tipo ¾, a apuração do ICMS Substituição do produto 
Tijolo Vermelho demonstra o total de compras no primeiro semestre do ano de 2014 no 
montante de R$ 11.520,00, conforme Tabela 4. Para a obtenção da base de cálculo, adiciona-
se 35% ao valor de compra, o que resulta em R$ 15.552,00. Para calcular o ICMS devido pela 
sistemática de substituição para este produto, aplica-se a alíquota para compras internas 
(6,50%), totalizando um imposto devido no valor de R$ 1.010,88. 

Pela apuraçãohipotética que leva em consideração os cálculos do ICMS pela apuração 
normal para o Tijolo vermelho, segue a Tabela 5: 

Tabela 5. Apuração do ICMS Normal sobre o produto Tijolo vermelho 

  Valor de compra do produto    R$ 11.520,00  

 
(x) Alíquota Interna 

 
17% 

a. (=) Valor do Crédito 
 

 R$ 1.958,40  

  Valor de venda do produto (~81.760 un x 0,40)  R$32.989,47  

 
(x) Alíquota Interna 

 
17% 

b. (=) Valor do Débito 
 

 R$5.608,21  

b - a. ICMS Normal apurado    R$ 3.649,81  
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

No item (a) da Tabela 5, há o demonstrativo do crédito apurado pela aquisição do 
produto, onde, sobre o valor de compra do produto é aplicada a alíquota interna do Estado do 
Ceará – 17% (dezessete por cento). Portanto, aplicando-se a alíquota interna de 17% sobre o 
montante de compras, obtém-se o valor apurado de créditos no valor de R$ 1.958,40 para o 
produto Tijolo vermelho. 
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No item (b), demonstra-se o valor apurado do débito pela venda do produto, em que se 
aplica a alíquota interna sobre o valor efetivamente faturado pela venda do produto. A 
diferença nos cálculos se deve, como já explicitado no produto Brita dotipo ¾, pelo desconto 
oferecido pela empresa ao cliente, e principalmente por levar em consideração cada item 
vendido no documento fiscal, ocasionando o arredondamento de valores, devido a análise ter 
sido desenvolvida por intermédio de planilha. No caso do produto Tijolo vermelho, o valor do 
débito apurado foi no montante de R$ 5.608,21. Aplicou-se a alíquota interna de 17% sobre o 
valor faturado no período deste produto (R$ 32.989,47). 

No item (b - a) é apurado o valor do ICMS normal, que é a diferença entre os valores 
obtidos em (b) e (a) respectivamente, ou seja, a diferença entre débitos e créditos. Obtém-se 
para este produto o valor de ICMS normal apurado de R$ 3.649,81. 

Telha Colonial.A empresa adquiriu 177 (cento e setenta e sete) metros de telha 
colonial, totalizando R$ 13.067,40, de um fornecedor industrial, optante pelo Simples 
Nacional, situado também no Estado do Ceará. Segue a apuração do ICMS substituição 
apurado na entrada do estabelecimento: 

Tabela 6. Apuração do ICMS Substituição sobre o produto Telha colonial 

Valor de compra do produto   R$ 13.067,40 

(+) MVA 35% 
 

R$4.573,59 

(=) Base de cálculo 
 

R$ 17.640,99 

(x) Alíquota (com adição de 3%, optante pelo Simples) 9,50% 

(=) ICMS ST Devido no período   R$ 1.675,89 
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

 A apuração do ICMS substituição para o produto Telha colonial descrita na Tabela 6 
parte do valor de compra do produto. Somando-se a MVA de 35%, é obtida a base de cálculo 
da substituição, que neste caso foi de R$ 17.640,99. A carga líquida do ICMS Substituição 
segue a Tabela 1. Estando o fornecedor situado no Estado, a carga aplicável é de 6,50%. Mas 
ainda há o percentual adicional pela opção do SIMPLES, de 3%, conforme o Decreto nº. 
31.270/13. A alíquota correta a ser aplicada nesta operação passa a ser de 9,50%, resultando 
em um total de ICMS Substituição no valor de R$ 1.675,89. 

Pela apuraçãohipotética que leva em consideração os cálculos do ICMS pela apuração 
normal para a Telha colonial, segue a Tabela 7: 

Tabela 7. Apuração do ICMS Normal sobre o produto Telha colonial 

  Valor de compra do produto    R$ 13.067,40  

 
(x) Alíquota Interna (de acordo com a tabela do simples nacional) 1,86% 

a. (=) Valor do Crédito 
 

 R$243,05  

  Valor de venda do produto (~10.440 un x 0,40)  R$4.267,41  

 
(x) Alíquota Interna 

 
17% 

b. (=) Valor do Débito 
 

 R$725,46  

b - a. ICMS Normal apurado   R$482,41  
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

No item (a) da Tabela 7, há o demonstrativo do crédito apurado pela aquisição do 
produto, onde, sobre o valor de compra do produto é aplicada a alíquota interna de 1,86%, 
correspondente à faixa do Simples Nacional em que está enquadrado o fornecedor. Portanto, 
obtém-se o valor apurado de créditos no valor de R$ 243,05 para o produto Telha colonial. 

No item (b), demonstra-se o valor apurado do débito pela venda do produto, em que se 
aplica a alíquota interna sobre o valor efetivamente faturado pela venda do produto. A 
diferença nos cálculos se deve, como já explicitado nos produtos anteriores, pelo desconto 



14 
 
  

oferecido pela empresa ao cliente, e principalmente por levar em consideração cada item 
vendido no documento fiscal. No caso do produto Telha colonial, o valor do débito apurado 
foi no montante de R$ 725,46. Obtido pela aplicação da alíquota interna de 17% sobre o valor 
faturado no período deste produto (R$ 4.267,41). 

No item (b - a) é apurado o valor do ICMS normal, que é a diferença entre os valores 
obtidos em (b) e (a) respectivamente, ou seja, a diferença entre débitos e créditos. Obtém-se 
para este produto o valor de ICMS normal apurado de R$ 482,41. 

Na tabela a seguir, pode-se analisar os valores obtidos de forma condensada, para a 
apuração de ICMS Substituição: 

Tabela 8. Apuração do ICMS Substituição 

   Brita do tipo 3/4  Tijolo Vermelho  Telha Colonial  

Valor de compra do produto  R$ 22.466,63  R$ 11.520,00  R$ 13.067,40  

(+) MVA 35%  R$ 7.863,32  R$ 4.032,00  R$ 4.573,59  

(=) Base de cálculo  R$ 30.329,95  R$ 15.552,00  R$ 17.640,99  

(x) Alíquota  6,50% 6,50% 9,50% 

(=) ICMS ST Devido  R$ 1.971,45  R$ 1.010,88  R$ 1.675,89  

Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

 

Pode-se perceber que, como o valor de compras foi mais alto nos produtos Brita e 
Telha, consequentemente, os valores de ICMS também foram maiores nesses dois produtos. 

Na tabela abaixo, serão expostos os cálculos condensados de ICMS Normal para os 
três produtos: 

Tabela 9. Apuração do ICMS Normal 

    Brita do tipo 3/4 Tijolo Vermelho Telha Colonial 

 Valor de compra do produto R$ 22.466,63  R$ 11.520,00  R$ 13.067,40  

 (x) Alíquota Interna 17% 17% 1,86% 

a. (=) Valor do Crédito R$ 3.819,33  R$ 1.958,40  R$ 243,05  

 
Valor de venda do produto R$ 27.206,89  R$ 32.989,47  R$ 4.267,41  

 (x) Alíquota Interna 17% 17% 17% 

b. (=) Valor do Débito R$ 4.625,17  R$ 5.608,21  R$ 725,46  

b - a. ICMS Normal apurado R$ 805,84  R$ 3.649,81  R$ 482,41  
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

Pode-se visualizar acima que os valores forma mais expressivos no produto Tijolo 
Vermelho, tendo em vista o seu alto faturamento. É essencial que se observe a diferença 
peculiar entre os cálculos dos dois tipos de ICMS: a apuração por substituição apenas 
considera os valores de compra, ao passo que a apuração normal considera o que foi vendido 
e o que foi comprado. 

 
4.3. Análise dos resultados 

Analisando o produto Brita do tipo ¾, pode-se perceber que foi calculado um valor 
maior de ICMS Substituição, levando em consideração o mesmo período de apuração 
(mensal), em comparação ao ICMS normal. 

Assim sendo, pode-se verificar uma diferença de R$ 1.165,61: 

ICMS Substituição – ICMS Normal = R$ 1971,45 - R$ 805,84 = R$ 1.165,61 

Visualizando-se o percentual de redução: 
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ICMS Substituição - ICMS normal

Valor recolhido
=

R$ 1165,61

R$ 1971,45
 = 59,12% 

 Ou seja, caso a empresa ainda apurasse o ICMS conforme o regime mensal, ela teria 
uma economia de 59,12% no valor total a recolher, conforme o apurado para o produto Brita 
do tipo ¾. 

 A análise do produto Tijolo vermelho constatou um valor maior de ICMS normal, em 
comparação com o mesmo período de apuração do ICMS Substituição. Calculando o 
percentual de redução: 

ICMS Normal - ICMS Substituição

Valor recolhido
=

R$ 2638,93

R$ 1010,88
 = 261,05% 

 O valor de ICMS normal apurado foi 261,05% maior que o valor recolhido conforme a 
apuração do ICMS Substituição. Isto implica dizer que a empresa recolheu um valor 261,05% 
menor que o valor que ela teria que recolher, caso fosse apurado o ICMS pelo regime mensal, 
analisando apenas o produto Tijolo vermelho. 

 Na análise do produto Telha colonial, o valor de ICMS Substituição foi maior que o 
ICMS normal, conforme o cálculo: 

ICMS Substituição - ICMS normal

Valor recolhido
=

R$ 1193,48

R$ 1675,89
 = 71,21% 

 A diferença entre os valores apurados de ICMS Substituição e de ICMS Normal para o 
produto Telha colonial resultou em uma economia de 71,21% no valor total a recolher. 

Diante do exposto, a análise do valor total recolhido dos três produtos fica 
demonstrada na Tabela 8 a seguir: 

Tabela 10. Comparativo do ICMS entre os três produtos escolhidos 

Produto   ICMS ST  ICMS Normal  
Diferença  

(Normal –ST) 

Brita ¾  R$ 1.971,45  R$ 805,84  -R$ 1.165,61 
Tijolo Vermelho  R$ 1.010,88  R$ 3.649,81  R$ 2.638,93  
Telha Colonial  R$ 1.675,89  R$ 482,41  -R$ 1.193,48 

Total  R$ 4.658,22  R$ 4.938,06  R$ 279,84  
Fonte: Elaborada pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014) 

O valor calculado e recolhido de ICMS Substituição, levando em consideração estes 
três produtos, é menor que o ICMS regime mensal, no valor de R$ 279,84: 

ICMS Normal – ICMS Substituição = R$ 4.938,06 - R$ 4.658,22 = R$ 279,84 

 Pode-se avaliar que o produto Tijolo Vermelho contribuiu para este resultado de 
maneira decisiva, por se tratar do principal item de revenda. 

ICMS Normal - ICMS substituição

Valor recolhido
=

R$ 279,84

R$ 4658,22
 = 6% 

 Em análise considerando os três produtos, pode-se afirmar que houve uma economia 
de 6% no recolhimento do ICMS, caso este fosse apurado pelo Regime mensal, ou seja, a 
Substituição tributária implica em uma redução de 6% do valor que seria 
efetivamenterecolhido em comparação com o Regime Mensal de Apuração. 

 Analisando separadamente os produtos, dois deles apresentaram vantagem quanto à 
apuração do ICMS por substituição, a Brita do tipo ¾, e a Telha colonial. O produto Tijolo 
vermelho apresentou uma extensa vantagem na apuração do ICMS normal, o que impactou 
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diretamente no resultado deste artigo, conforme se pode visualizar no Gráfico1  e na tabela a 
seguir: 

Gráfico1. Comparativo do ICMS entre os três produtos escolhidos 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados fornecidos pela empresa. (2014)                                    

 É importante também esclarecer que, no cálculo da apuração do ICMS há outros 
fatores que podem superar esta pouca diferença entre os dois regimes de apuração, como é o 
caso do crédito do ICMS sobre os bens do Ativo Imobilizado. 

Em análise às formas de obtenção do ICMS, percebe-se que o ICMS normal leva em 
consideração as compras e as vendas, sendo este um imposto incidente sobre a venda. O 
ICMS substituição apenas leva em consideração o valor de compra, podendo ser considerado 
pela empresa, um custo adicional de aquisição. Isto implica dizer que, para a obtenção do seu 
preço de produto, o ICMS, que antes era um imposto incidente sobre a venda, passou a ser 
custo, passando a integrar o valor de compra do produto. 

Outro fator importante que deve ser observado ao se analisar o ICMS substituição 
tributária, é o impacto financeiro que ele oferece. Ao recolher o ICMS normal, o contribuinte 
está pagando o correspondente ao que ele vendeu, ou seja, se ele já faturou, ele possui mais 
liquidez, mais valores disponíveis para efetuar o recolhimento. Quando se trata de ICMS 
Substituição, a venda ainda não foi realizada, tendo o contribuinte de recolher o valor devido 
por toda a cadeia seguinte no momento da compra. Isto reflete na empresa uma diminuição da 
liquidez. Para o governo, a adoção da sistemática da Substituição antecipa todo o recebimento 
de ICMS, pois ele recebe o valor do imposto que seria obtido em cada operação de venda, da 
fábrica ao consumidor final. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo trouxe uma forma de comparar os regimes de tributação acerca do 
ICMS aplicáveis ao comércio varejista de materiais de construção, analisando os impactos por 
meio de tabelas e cálculos, conforme a legislação vigente, de modo a atingir o objetivo da 
pesquisa. 

Foram evidenciados os impactos tributários advindos da mudança de tributação, o que 
foi positivo tanto para a empresa objeto do estudo, que aproveitou uma redução de 6% valor 
efetivamente pago, quanto para os entes fazendários, que com a sistemática da Substituição 

R$ 1.971,45

R$ 1.010,88

R$ 1.675,89

R$ 4.658,22

R$ 805,84

R$ 3.649,81

R$ 482,41

R$ 4.938,06

Brita ¾ Tijolo Vermelho Telha Colonial Total

Comparativo do ICMS entre os três produtos escolhidos

ICMS ST ICMS Normal
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Tributária passou a ter um maior controle sobre o recolhimento do ICMS, uma fiscalização 
mais eficaz e também a antecipação dos recebimentos. 

Para a resposta do problema de pesquisa, o impacto tributário gerado pela apuração 
por substituição tributária do ICMS foi positivo para a empresa analisada, pois apresentou 
uma redução no valor a recolher de ICMS. Quanto ao impacto financeiro, o contribuinte tem 
de recolher o ICMS Substituição de forma antecipada, influenciando negativamente na 
liquidez. 

Os objetivos específicos também foram atingidos, foram descritos os cálculos para a 
obtenção do ICMS por meio da apuração por substituição e também foram apresentadas as 
alterações ocorridas com o advento do Decreto nº. 31.270/13.Portanto, o objetivo deste 
trabalho foi atendido, tendo a sua utilidade estendida não só aos pesquisadores, mas também 
aos empresários, a fim de fornecer um esclarecimento quanto à apuração do imposto em 
questão e os impactos trazidos pela mudança na forma de tributação. 

O presente estudo também fornece base para outros tipos de pesquisa, que venham a 
demonstrar os impactos da Substituição em outros tipos de empresa ou produtos, ou ainda, no 
cálculo do preço de venda do produto e na variação financeira que este regime pode 
representar. 
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